
INDICAÇÃO Nº  2453
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um veículo adaptado para pacientes cadeirantes ao serviço de saúde de Reginópolis.

JUSTIFICATIVA


O Município de Reginópolis carece de uma viatura adaptada, com elevador, para atender a demanda de deficientes físicos da localidade, sendo que esses munícipes necessitam de atendimento não só no Centro de Saúde local, bem como nos hospitais de referências da região.


Cabe dizer que tal veículo irá contribuir imensamente para um transporte mais digno aos pacientes cadeirantes, além de contribuir para a economia do município, considerando que os veículos existentes estão capacitados para transportar um paciente de cada vez, ocorrendo situações em que os veículos necessitam fazer várias viagens num mesmo dia.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Reginópolis. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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